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Notificação para abate de árvores a pender para a via pública, nos termos da alínea d) do n.º 

1 e da alínea a) do n.º 3 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual 

 

Local: Rua do Valinho – Póvoa do Loureiro 

Proprietários: Desconhecido 

 
-------- António Jorge Fernandes Franco, Presidente da Câmara Municipal de Mealhada; --------------- 

-------- FAZ SABER QUE: na sequência de diversas vistorias efetuadas pelos serviços técnicos 

municipais que constataram que existem árvores implantadas em terrenos particulares que 

apresentam um fator de risco para a circulação rodoviária, devido à inclinação exibida para a via 

pública e considerando a impossibilidade de notificar por via postal, nos termos da alínea a), do n.º 

1 e da alínea a) do n.º 3 do artigo 112.º do CPA, bem como por não ter sido possível a notificação 

pessoal, prevista na alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo, notificam-se os proprietários das 

propriedades, sitas na Rua do Valinho – Póvoa do Loureiro, Concelho da Mealhada, ao abrigo 

do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do citado diploma, para procederem ao abate das 

árvores e remoção de todos os resíduos existentes na propriedade, no prazo de 10 (dez) dias.  

-------- Mais se informa que, decorrido o antedito prazo, procederão os Serviços a nova vistoria, tendo 

em vista averiguar o cumprimento do teor do presente edital. -------------------------------------------------- 

-------- Notificam-se, ainda, que na eventualidade de incumprimento, os serviços competentes 

diligenciarão as medidas consideradas adequadas tendentes à execução do ato administrativo, no 

sentido de se proceder à respetiva ação coerciva, sendo-lhes imputáveis os devidos custos, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, ao abrigo do disposto nos artigos 177.º e seguintes do CPA. 

-------- E, para constar, se lavrou este edital, que vai ser afixado nos locais do costume. ---------------- 

--------Mealhada, 21 de janeiro de 2025. ------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 

 
 
 
 
 

(Eng.º. António Jorge Fernandes Franco) 
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